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2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, do despacho de homologação da lista de ordenação 
final pode ser interposto recurso hierárquico ou tutelar.

8 de abril de 2014. — A Secretária -Geral, Maria Ermelinda Paulo 
Rodrigues da Silva Carrachás.

207753559 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 5345/2014

Reconhecimento de qualificação de instalador e reparador
de contadores de água potável fria n.º 103.60.14.6.003

Ao abrigo do artigo 8, n.º 1, alínea c) do Decreto -Lei n.º 291/90, 
de 20 de setembro, nos termos do n.º II da Portaria n.º 962/90, de 9 
de outubro, e das disposições da Portaria n.º 299/86, de 20 de junho e 
para efeitos da Portaria n.º 21/2007, de 5 de janeiro, é reconhecida a 
qualificação à empresa:

Águas e Parque Biológico de Gaia, E. M., S. A.
Rua 14 de outubro, 343
4431 -954 Vila Nova de Gaia

na qualidade de Instalador e Reparador de Contadores de Água Potá-
vel Fria, estando a mesma autorizada a realizar a primeira verificação 
após reparação e a colocar a respetiva marca própria, em anexo, e os 
símbolos do controlo metrológico, nos locais de selagem previstos nos 
esquemas de selagem constantes da respetiva aprovação nacional, CEE 
ou Exame CE de Tipo.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano, 
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de insta-
lador e reparador de contadores de água potável fria n.º 103.60.08.6.045, 
da empresa Águas de Gaia, E. M. publicado no Diário da República 
2.ª série, n.º 230 de 26 de novembro de 2008.

19 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, J. Mar-
ques dos Santos. 

  
 307703168 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

E DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinetes dos Secretários de Estado
do Ordenamento do Território

e da Conservação da Natureza e do Mar

Despacho n.º 5346/2014
O Regulamento da Apanha do Percebe Pollicipes pollicipes na Reserva 

Natural das Berlengas, aprovado pela Portaria n.º 378/2000, de 27 de 
junho, e alterado pela Portaria n.º 232/2011, de 14 de junho, determina, 
no seu n.º 10, que pode ser alterado o número máximo de licenças de 
apanha atribuídas, através de despacho dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas das pescas e do ambiente.

Tendo em conta que ocorreram dois casos de não -renovação de licen-
ças em 2014 por erro não imputável aos requerentes, que não existem 
indícios de deterioramento do estado de exploração das populações 
capturadas e que existe um estrito controlo das quantidades descar-

regadas, apenas passíveis de ser realizadas num determinado local, 
alarga -se excecionalmente número máximo de licenças atribuídas em 
2014 de 40 para 42.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 10 do Regulamento da Apanha do 
Percebe Pollicipes pollicipes na Reserva Natural das Berlengas, apro-
vado pela Portaria n.º 378/2000, de 27 de junho, e alterado pela Portaria 
n.º 232/2011, de 14 de junho, e no exercício das competências delegadas 
pelos Ministros do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia e da 
Agricultura e do Mar de acordo com a subalínea iv) da alínea a) do n.º 3 
Despacho n.º 13322/2013, publicado em Diário da República, 2.ª série, 
n.º 202, de 18 de outubro de 2013, e da alínea f) do n.º 6 do Despacho 
n.º 3209/2014, publicado em Diário da República, 2ª série, n.º 40, de 
26 de fevereiro de 2014, determina -se o seguinte:

O número de licenças para a apanha de percebe na Reserva Natural 
das Berlengas para a safra de 2014 é, excecionalmente, de 42.

4 de abril de 2014. — O Secretário de Estado do Ordenamento do 
Território e da Conservação da Natureza, Miguel de Castro Neto. — 
O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu.

207750812 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Autoridade de Gestão do PROMAR

Despacho n.º 5347/2014

Reabertura das candidaturas ao Regime de Apoio para a Atribuição 
de Compensações Socioeconómicas não Renováveis para Efeitos 
de Gestão da Frota de Pesca, no âmbito da medida Compensações 
Socioeconómicas prevista no Eixo Prioritário n.º 1 do Programa 
Operacional Pescas 2007 -2013 (PROMAR).
Em 13 de junho de 2008 foi aprovado, pela Portaria n.º 424 -E/2008, o 

Regulamento do Regime de Apoio para a Atribuição de Compensações 
Socioeconómicas não Renováveis para Efeitos de Gestão da Frota de 
Pesca, o qual foi posteriormente alterado pelas Portarias n.º 988/2010, 
de 28 de setembro e n.º 310/2013, de 21 de outubro.

Aquele regulamento estabelece o regime de compensações socioe-
conómicas não renováveis aos pescadores cujos contratos de trabalho 
terminem em virtude de a embarcação a bordo da qual exerciam a sua 
profissão cessar definitivamente a respetiva atividade, no contexto da 
imobilização definitiva de embarcações de pesca, ao abrigo do dis-
posto na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 81/2008, de 16 de maio.

Em 18 de dezembro de 2013 foi aprovado, em anexo à Portaria 
n.º 362 -A/2013, de 19 de dezembro, o Regulamento do Regime 
de Apoio à Imobilização Definitiva de Embarcações Licenciadas 
para Palangre de Superfície com Quota de Espadarte no Atlântico 
a Norte de 5°N, no âmbito do Plano de Desenvolvimento da Frota 
do Palangre.

A imobilização definitiva de embarcações de pesca ao abrigo do 
referido regime vem criar os pressupostos factuais que estão subja-
centes aos apoios previstos no Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 424 -E/2008 em ordem a atenuar os efeitos socioeconómicos negativos 
daí decorrentes.

O n.º 3 do artigo 6.º do Regulamento aprovado pela Portaria 
n.º 424 -E/2008, na redação que lhe foi dada pela Portaria n.º 310/2013, 
prevê que «O encerramento das candidaturas ocorre em 31 de dezembro 
de 2013, se outra data não for fixada pelo Gestor.»

Diante do circunstancialismo acima descrito, mostra -se pois neces-
sário reabrir as candidaturas ao Regime de Apoio para a Atribuição de 
Compensações Socioeconómicas não Renováveis para Efeitos de Gestão 
da Frota de Pesca, quanto à modalidade de apoios prevista na alínea a) 
do respetivo artigo 1.º

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do Regula-
mento do Regime de Apoio para a Atribuição de Compensações 
Socioeconómicas não Renováveis para Efeitos de Gestão da Frota 
de Pesca, aprovado pela Portaria n.º 424 -E/2008, de 13 de junho, na 
redação que lhe foi dada pela Portaria n.º 310/2013, de 21 de outubro, 
determina -se:

1 — A reabertura das candidaturas ao Regime de Apoio para a Atri-
buição de Compensações Socioeconómicas não Renováveis para Efeitos 
de Gestão da Frota de Pesca, na modalidade prevista na alínea a) do 
respetivo artigo 1.º, pelo período de 50 dias úteis contados da cessação 
da atividade profissional por força da imobilização definitiva ou contados 
da data de entrada em vigor do presente despacho quando, a esta data, 
aquela cessação de atividade já tenha ocorrido.
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2 — No que se refere à tramitação dos processos de candidatura e às 
obrigações dos promotores, rege o disposto no Regulamento do Regime 
de Apoio para a Atribuição de Compensações Socioeconómicas não 
Renováveis para Efeitos de Gestão da Frota de Pesca, aprovado pela 
Portaria n.º 424 -E/2008, de 13 de junho, e posteriormente alterado 
pelas Portarias n.º 988/2010, de 28 de setembro e n.º 310/2013, de 21 
de outubro.

9 de abril de 2014. — O Gestor do PROMAR, Armando Miguel 
Perez de Jesus Sequeira.

207754385 

 Direção-Geral de Alimentação e Veterinária

Aviso n.º 5093/2014
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final dos 
candidatos ao procedimento concursal para constituição de reserva de 
recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho na carreira 
de assistente técnico, na Divisão de Recursos Humanos, Formação e 
Expediente da Direção de Serviços de Gestão e Administração do mapa 
de pessoal da Direção -Geral de Alimentação e Veterinária, aberto pelo 
Aviso n.º 11543/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 178, de 16 de setembro de 2013, homologada por meu despacho de 
1 de abril de 2014, se encontra disponível na página eletrónica desta 
Direção -Geral.

2 de abril de 2014. — A Diretora -Geral, Maria Teresa Villa de 
Brito.

207753778 

 Despacho n.º 5348/2014
A Portaria n.º 264/2013, de 16 de agosto define as normas técnicas 

de execução regulamentar do Programa Nacional de Luta e Vigilância 
Epidemiológica da Raiva Animal e Outras Zoonoses (PNLVERAZ), 
e estabelece as medidas de prevenção da raiva animal e de vigilân-
cia clínica e epidemiológica, necessárias à manutenção do estatuto de 
indemnidade do território nacional, relativamente à raiva animal e a 
outras zoonoses.

Com o objetivo de assegurar a cobertura nacional da profilaxia an-
tirrábica de cães, são realizadas campanhas de vacinação de âmbito 
nacional ou local, que são divulgadas por meio de editais a afixar nos 
locais públicos habituais, sem prejuízo de os detentores poderem dar 
cumprimento a esta obrigação mediante apresentação dos animais para 
esse efeito a um médico veterinário de sua livre escolha.

Nos termos do que se encontra previsto no n.º 1 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 313/2003, de 17 de dezembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 49/2007, de 31 de agosto, que aprova o Sistema 
de Identificação e Registo de Caninos e Felinos (SICAFE), podem 
igualmente ser realizadas campanhas para a identificação de cães, para 
garantir um maior controlo de existências no território nacional, bem 
como para responsabilizar os proprietários de cães pela detenção desses 
animais.

Assim, para os efeitos previstos nas disposições conjugadas do n.º 1 
do artigo 3.º da Portaria n.º 264/2013, de 16 de agosto, e do n.º 1 do 
artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 313/2003, de 17 de dezembro, determino 
o seguinte:

1 — A campanha de vacinação antirrábica e a campanha de identifica-
ção eletrónica dos cães existentes no território nacional devem ser exe-
cutadas de acordo com as regras que constam dos números seguintes.

2 — Vacinação antirrábica:
a) Os detentores de cães com mais de três meses, relativamente aos 

quais não é possível comprovar que possuam vacina antirrábica válida, 
podem promover a vacinação daqueles, apresentando -os nos dias, horas 
e locais anunciados nos editais afixados nos diversos locais públicos do 
costume, cumprindo o disposto no n.º 1, do artigo 9.º do anexo à Portaria 
n.º 264/2013, de 16 de agosto;

b) A vacinação antirrábica, dos animais referidos na alínea anterior, 
só pode ser realizada quando os cães se encontrem identificados ele-
tronicamente, de acordo com o disposto no artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 313/2003, de 17 de dezembro;

c) As vacinas antirrábicas a utilizar devem ter uma Autorização de 
Introdução no Mercado e devem ser aplicadas de acordo com as ins-
truções do fabricante;

d) Em cumprimento do estabelecido no n.º 2 do artigo 5.º do anexo 
à Portaria n.º 264/2013, de 16 de agosto, o médico veterinário res-
ponsável pela campanha deve registar no boletim sanitário ou passa-

porte, a data da próxima vacinação, tendo em consideração a duração 
da imunidade da vacina antirrábica aplicada, nos seguintes termos:
«vacina válida até__/__/____».

3 — Controlo e vigilância de outras zoonoses:
a) Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do anexo à Portaria 

n.º 264/2013, de 16 de agosto, no âmbito da campanha a que se refere 
o número anterior, nas áreas das Direções de Serviços de Alimentação 
e Veterinária das Regiões do Alentejo e do Algarve e das Divisões de 
Alimentação e Veterinária de Castelo Branco e da Guarda bem como nos 
Concelhos de Vinhais e de Mação, é administrada em simultâneo, no lo-
cal, e sob controlo do médico veterinário, uma dose de comprimidos des-
parasitantes contra a equinococose, cuja quantidade, segundo critério clí-
nico, é variável em função do peso do animal, sendo fornecida ao detentor 
do animal, conjuntamente, uma segunda dose de comprimidos desparasi-
tantes, para administração posterior, de acordo com indicação do clínico;

b) Quando os animais apresentados na campanha de vacinação an-
tirrábica exibam sinais clínicos que permitam suspeitar de doença in-
fetocontagiosa com potencial zoonótico, nomeadamente leishmaniose, 
sarna e dermatofitíase, os detentores destes animais são notificados pelo 
médico veterinário municipal para:

i) No caso de leishmaniose, procederem obrigatoriamente à realização 
de testes de diagnóstico; ou

ii) No caso de outras doenças, nomeadamente sarna e dermatofi-
tíase, de acordo com o critério clínico do médico veterinário municipal, 
procederem à realização de testes de diagnóstico ou de tratamento ao 
animal, aplicando -se, neste último caso, o previsto nas alíneas e) e 
seguintes deste número;

c) Os resultados dos testes de diagnóstico previstos na alínea anterior 
devem ser apresentados ao médico veterinário municipal no prazo de 
30 dias a contar da notificação para a realização dos mesmos;

d) Após o conhecimento dos resultados dos testes referidos nas alí-
neas anteriores:

i) Os detentores de animais que tenham apresentado resultado positivo 
à leishmaniose são notificados para procederem ao tratamento médico 
do animal, sob pena de o mesmo ser sujeito a eutanásia; e

ii) Os detentores de animais que tenham apresentado resultados po-
sitivos a outras doenças, nomeadamente sarna e dermatofitíase, são 
notificados para procederem ao tratamento médico do animal;

e) Os detentores devem fazer prova da realização dos tratamentos refe-
ridos na alínea anterior, através de atestado, apresentado no prazo de:

i) No caso de leishmaniose, 60 dias a contar da notificação do médico 
veterinário municipal;

ii) No caso das outras doenças, nomeadamente sarna e dermatofitíase, 
30 dias após a notificação do médico veterinário municipal;

f) Os prazos previstos na alínea anterior podem ser prorrogados sem-
pre que a duração do tratamento do animal o justifique e se encontre 
devidamente comprovada;

g) O incumprimento dos procedimentos determinados nos termos do 
presente número, constitui infração, nos termos das disposições con-
jugadas do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 264/2013, de 16 de agosto 
e na alínea b) do n.º 3 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 314/2003, de 
17 de dezembro;

h) Todos os custos inerentes aos procedimentos realizados nos termos 
do presente número, designadamente os testes de diagnóstico, bem como 
os tratamentos realizados por indicação do médico veterinário municipal, 
são suportados pelo detentor do animal.

4 — Identificação eletrónica:
a) A identificação eletrónica de cães é obrigatória desde 1 de julho de 

2004 para todos os cães pertencentes às seguintes categorias:
i) Cães perigosos e potencialmente perigosos;
ii) Cães utilizados em ato venatório;
iii) Cães em exposição para fins comerciais ou lucrativos, em esta-

belecimentos de venda, locais de criação, feiras e concursos, provas 
funcionais, publicidade ou fins similares, e

iv) Todos os cães nascidos a partir de 1 de julho de 2008 independen-
temente da sua categoria;

b) Os equipamentos de identificação eletrónica utilizados devem obe-
decer aos requisitos previstos no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 313/2003, 
de 17 de dezembro.

5 — Compete às Direções de Serviços de Alimentação e Veterinária 
das Regiões, a publicitação do conteúdo do presente despacho, através 
de Editais a afixar nos lugares públicos do costume, e bem assim, do 




